
 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 254/2026
      São Luis/MA, março de 2026

 
Altera a Portaria GP/TRT16 nº 119, de 28 de janeiro de 2026, que designou os
membros da Comissão de Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no SEI nº 000001326/2021,
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a indicação nominal dos membros da Comissão de Atenção

Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª  Região, conforme previsto na Portaria GP/TRT16
nº 440, de 18 de junho de 2024, para a adequação da composição gestora do TRT 16ª Região para o biênio 2026-2027,

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º A Portaria GP/TRT16 nº 119, de 28 de janeiro de 2026, que designou os membros da Comissão de

Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª  Região, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 1º Designar nominalmente, nos termos do art. 2º da Portaria GP/TRT16 nº 440, de 18 de junho de 2024,
os membros da Comissão de Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
que terá a seguinte composição:

I – Membros da Magistratura:
.......................................................................................................................................
II - Membros do corpo de servidores do Tribunal:
.......................................................................................................................................
III - Participantes sem direito a voto:
a) INALDO ANDRÉ TERÇAS, Juiz Substituto, lotado na 7ª Vara do Trabalho de São Luís, indicado pela Associação

dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 16ª Região – AMATRA XVI; e (NR)
.....................................................................................................................................”
Art. 2º Republique-se a Portaria GP/TRT16 nº 119, de 28 de janeiro de 2026 com as alterações decorrentes

desta norma.
Art. 3º A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Presidente, em 12/03/2026, às 14:38, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0762866
e o código CRC AC570B09.

Referência: Processo nº 000001326/2021 SEI nº 0762866
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